
 

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICADO 
 
 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas informa que, considerando o decurso do prazo de 5 

(cinco) dias úteis (07, 08, 09, 12, e 13 de novembro),  para recebimento de documentação relativa 

a recursos em relação a contagem de acertos da prova objetiva do Concurso Público para cargos 

Técnico-Administrativos em Educação, regido pelo Edital n. 034/2018-PROGEP, não houve 

nenhum pedido de recurso por parte dos candidatos. 

 
 
 

Santa Maria, 06 de dezembro de 2018. 
 
 
 

 
   Adm. Marcia Helena do Nascimento Lorentz 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
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